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17.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.

L7.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo

com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de

especificação.

r) Do ÓRGÃo GERENCIADoR

1-8.1-. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos

definidos nesta Ata;

c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

d)Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

l) Advertência.

ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.

lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos'

lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal

deNsi..195,del-0demarço de2O2IeDecretoMunicipal n.s1-.289de20de julhode2022.

V. Comunicar aos órgãos participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços

registrados.

s) DA DETENTORA DO REGISTRO:

j,g. j-. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica

obrigado a:

a)Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles

decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo

que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;

b) Fornecer os bens, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do

Sistema de Registro de Preços, rnediante formalização de contrato¿ no prazo estabelecido na ordem de

scrviços;

c) Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a

pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade lnteressado;

d) Estar ciente que os serviços prestados estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qualcaberá o

direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja o serviço de qualidade inferior ao

solicitado,

vt - DAS OBRIGAçöES E RESPONSABILIDADES:
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e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até

25% (vinte e cinco,por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos L'e 2" da

Lei n.e 8.666193 e suas alterações posteriores.

f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -
carrego e descarrego, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal

de Caucaia;

g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo da execução dos serviços,

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações exigidas e

padröes de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até a conclusão do(s) serviço(s);

j) Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido;

l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução dos serviços;

Obrigaçöes específicas:

m) Manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex' validade

carga/extintor de incêndio);

n) Substituir, no prazo estabelecido em contrato, o veículo de sua propriedade que não se apresente em

perfeitas condiçöes de utilização;

o) Substituir veículos, durante o período de contratação, com mais tempo de uso do que o estipulado na

especificação dos veícu los;

p) permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à disposição do município de

Caucaia/CE, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança e limpeza ou

aferição de hodômetro;

q) Adotar providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente de trânsito, isolamento do local

(triângulo, pisca-alerta, etc.), comunicação a autoridades para resgate (corpo de bombeiro), policiais e de

trânsito, bem como informar imediatamente à CONTRATANTE;

r)Substituir, em caso de avaria mecânica ou acidente de trânsito, o veículo avariado/acidentado no intervalo

de até 5 (cinco) horas, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE. A substituição de veículos, por

quaisquer outras razöes, deverá ser realizada considerando o mesmo tempo proposto, a partir da notificação

expedida pela CONTRATANTE;

s) Relacionar os veículos disponíveis para realização do objeto do contrato, contendo modelo, ano, placa e o

Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM dos veículos alocados, atualizando esses dados em

caso de substituição;

t) Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas a manutenção,

impostos, taxas, licenciamentos, seguro geral e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços

ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer
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u) Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas no próprio item, em

perfeitas condiçöes de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a

todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo DENATRAN

E DETRAN-CE;

v) A marca e modelo dos veículos poderão ser alteracjos no curso da execução contratual, mediante

apresentação de justificativas aceitas pela Administração e desde que mantidas as especificaçöes técnicas

contidas na proposta;

x) Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre;

z) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e manutenção corretiva dos veículos e os

equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de manutenção

do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do equipamento) e corretiva aquela destinada ao reparo de

defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas;

aa) Serão consicleradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, obrigatoriamente:

as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias

do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, e outros

necessários ao perfeito funcionamento do veícutlo;

bb) A CONTRATADA deverá realizar a lavagem completa dos veículos, sempre após realizar manutençöes

preventivas e/ou corretivas;

cc)A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como à verificação

do balanceamento do conjunto roda - pneus, e conferência do alinhamento da direção;

dd) Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade dos sulcos da

banda de rodagem estiver próxima de 3 mm, sendo que a identificação deste item é feita pela TWI (THREAD

wEAR TNDTCATORS).

20.1. São expressamente vedadas à CONTRAIADA:

a) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

b) Não será permitida a subcontratação/sublocação dos serviços/veículos. Vedada a subcontratação parcial

ou integral deste contrato, bem como, sublocar, arrendar ou realizar qualquer outro procedimento quanto a

frota de veículos disponibilizada para a prestação de serviços'

;(1
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ANEXO I

pRoJ ETO BASTCO/TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS ITENS:

l-.L. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos rjeu-se com base em levantamento

pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância com as necessidades das

possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência da Ata de Registro de preços, estipuladas por

este(s) órgãos(s).

L.2. A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços - SRP, logo, o quantitativo apresentado reflete

uma prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos L2 (doze) meses, contudo, não havendo

qualquer obrigação por parte do município quanto a contratação integral e sim, somente, em havendo

necessidade e ou demanda.

L.3. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos de

formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/l'ermo de Referência.

1-.4. Do critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

1.5. Do modo de disputa: "ABERTo".

1.5.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 10,00 (dez reais),

conforme artigo 3L, parágrafo único do Decreto ne 1.0.024, de 20 de setembro de 201-9'

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LlClrAçÃO E VALORES ESTIMADOS

B) DA DtSpOStÇÃO DOS trENS QUANTO A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS (EM ATENDIMENTO AOS

tNclsos I E lil Do ART. 48 DA LEt Ne 123/2006). Não aplicável em virtude de que os itens orçados se referem a

PRËFËITURÀ TË Procuradoria-Geral
do Município 1f

¡,JtÀ¡

V. TOTAL ESTIMADOV, UNIT. MENSAL

ESTIMADO

VALOR POR QTE DE

vElculosUNIDADE
QUANT
MESES

QUANT.
DE

vrfculo
I't EM EsPEcrFrcAøo

Rs 92.888,s2nS 7.740,7L ns 7.740,77MES t2 1

cnvr¡rHÃo rANeuE Sooo L - sElvl

LIMITES DE QUILOIVETRAGEM;

covsustlveL PoR coNTA DA

CONTRATANTE; VnUUrfruçÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA (COIV TROCA

DE PEçAS) E SINISTROS POR CONTA DA

CONTRATADA; MOTORISTA POR CONTA

DA CONTRATANTE; VEÍCULO COM NO

vÁxn¡o 01 (uM) ANo DE uso PARA

FrcAR n orseostçno 24 (vlNTE

QUATRO) IIORAS POR Dl/\ PARA A

CONTRATANTE.

R5 12,100,00 Rs 14s.200,00nS 12.1oo,oot2 1MES2

TANQUE 16OOOL - sEM

LIMITES DË QUILOMETRAGEM;

col¡susrlvnl PoR coNTA DA

CONTRATANTE; vnlUrtruçÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA (COM TROCA

DE PËçAS) E SINISTROS POR CONTA DA

CONTRATADA; IVOTORISTA POR CONTA

DA CONTRATANTEJ VEICULO COM NO

vÁxlvo o1 (uM) 
^No 

DE uso PARA

r-rcAR R olsposlÇÃo 24 (vlNTE

QUATRO) HORAS POR DIA PARA A

CONTRATANTE

CAMIN

Rs 238.088,52VALOR ESTIMADO

serviços (e não de aquisição de bens), bem como, suas naturezas não são divisíveis por sua peculiaridade
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c) DA RESPONSABTLIDADE DAS MULTAS

Conforme previsão da Resolução n' 108/1999 do CONTRAN e o Código de Trânsito Brasileiro, será de

responsabilidade da contratada o pagamento das multas por infração, tendo em vista que a legitimidade é

exclusiva do proprietário do veículo, contudo, não exime que a responsabilidade pelas multas/infrações são

realmente do órgão contratante, logo, tais pagamentos serão realizados por meio de reembolso à contratada,

legitima proprietária dos veículos, não retirando a possibilidade de devolução de valores reembolsados caso

eventual recurso apresentado seja deferido,

RESOLUçÃO Ne 108 DE21-, DE DEZEMBRO 1999 - CONTRAN

Art.l-s Fica estabelecido que o proprietário do veículo será sempre responsável pelo pagamento da penalidade

de multa, independente da infração cometida, até mesmo quando o condutor for indicado como condutor-

infrator nos termos da lei, não devendo ser registrado ou licenciado o veículo sem que o seu proprietário efetue

o pagamento do débito de multas, excetuando-se as infrações resultantes de excesso de peso que obedecem

ao determinado no arl.257 e parágrafos do Código de Trânsito Brasileiro,

LEI N9 9.503 , DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Arl,2B2. Caso a rjefesa prévia seja indeferida ou nãoseja apresentada no prazo estabelecido, será aplicada a

penalidade e expedida notificação ao proprietário do veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por

qualquer'outro meio tecnológico hábil que assegure a ciência da imposição da penalidade.

5 3s Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela de que trata o $ 1c do art'

259, a notificação será encaminhada ao proprietário do veículo, responsável pelo seu pagamento.
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ANEXO II

pRoJETO BÁSTCOTTERMO DE RereRÊruClR

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

l-.i-. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27,inciso l- habilitação

jurídica, ll - qualificação técnica, lll - qualificação econômico-financeira e lV - regularidade fiscal e trabalhista,

todos da Lei Federal ns 8.666/93, bem como, as declaraçöes de acordo com as demais normas correlatas a

matéria. Contudo, a documentação a quetrata os incisos ll e llldo mesmo dispositivo, seguirá essestermos:

1.2. RELATTVA À HABTLTTAçÃO JURIDICA:

1.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no registro da lunta onde tem sede a matriz.

1.2.2. ATO CONST|TUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado

no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;devendo,

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação

no registro da Junta onde tem sede a matriz.

1.2.3. INSCRIÇÄO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório

de Registio das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz'

1.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

1.2.5. pROCURAçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade ou, específica,

devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

1.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1".3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

1.3.3. j.. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;

1.3.3.2. a Fazenda Estadual(Certidão Negativa detributo estadualdo domicílio da licitante);

1.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

1.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

1.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

j-.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

1.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será ssegurado o prazo

-!r

a

de05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponen te for declarado o

I período, a critério da Departamento de Gestão de Licit êS,aavencedor do certame, prorrogáveis por igu

Rua. Coronel Correia, no 1073, Parque Soledade
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para a regularização da documentação e emissão rje eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;

1.3.6, A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei ns 8.666/93, sendo facultado a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação ou do item, conforme o caso.

1.4. RELATTVA À QUALI FICAçÃO ECONOM ICO-Fl NANCEI RA:

1.4.1. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

1.4.L.1. Os índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 1.4.1- deverão ser

apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente (no caso de

licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os seguintes:

1.4.L.1..1. índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1-,0;

AC + RLP

índice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ELP

Onde

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

L.4.t.1.2. índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC

índice de Liquidez Corrente (LC) =
PC

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passiv'o Circulante

L4.L.7.3. índice de Solvência Geral maior ou igual a L,0;

AT

índice de Solvência Geral (SG) = ----------------
PC + ELP

Onde:

ATéoAtivoTotal

Rua. Goronel Gorreia, no 1073, Parque Soledade
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PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

7.4.7.2.Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:

d) índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigaçöes, com vencimento neste período'

e) índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos

realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1-: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.

-Se iguala 1:Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes

-Se menor que 1-: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçöes a curto prazo, caso fosse

preciso

f) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes' Para os três

índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira

(o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado,

melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceçöes, conforme segue.

1,.4.L3.lustifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade

destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de

execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências

acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante'

!.4.2. prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 1'O% (dez por cento) do valor

estimado da contratação;

I.4.2.I. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.

I.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito

ao item I.4.2 será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos. Constatado a

ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar

pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com

esta classlficação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.

1.4.3, Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica;

t.q,.Z.t. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666 h993, nos termos do acórdão

ns 1201./2020 do TCU.

1.s. RELATTVA À QUALIFICAçÃO lÉCrutCR:

ìJ
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1.5.1. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, em nome da empresa¿ que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja prestando serviço

compatível com o objeto da presente licitação.

1.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854 , de2711.011999, publicada no DOU

de28lLOlI999, e ao inciso XXX|ll, do artigo /e, cla Constituição Federal, não emprega menores de L8 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partirde 14 (quatorze)anos;

L.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

1.6.3. DeclaraÇão, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (arï.32, $2e, cla Lei n.e 8.666/93).

l-.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo.

PRËFEITURA DE Procuradoria-Geral
do l,lunicípio

-tt

bu

0t

Rua. Coronel Correia, no 1073, Parque Soleclade



Fo

PRËFËITURA DE

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

horas

Conta Corrente n.9
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A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: PREGÃO ELETRONICO Ns 2022.08.05.02-SDR

Data e Hora de Abertura: às

Razão Social: CNPJ

Endereço: CEP: _
Fone: _ Fax:

Banco: _ Agência N.s

E-mail:

oBJETo: REGIsTRo DE PREçOS VISANDo A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO OT EMPRESA PARA PRESTAçÃO

DE SERVTçoS DE LOCAçÃO DE VEfCULoS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNIcIPAL

DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

ITEM

V. TOTAL
VAL. UNIT.

MENSAL

VALOR POR

QTE DE

VEICULOS
UND

QUANT
MESES

QUANT. DE

vefcur-osITEM EsPEcrFrcAçÃo

VALOR GLOBAL

VALOR Do ITEM: RS ...,.........,.........

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Observaçöes:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no

anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.

o lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados

à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Local/Data de............................ de

Assinatura ProPonente

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Rua. Goronel Correia, no 1073, Parque Soledade
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne

PREGÃO ELETRÔNICO NS 2022.08.05.02-SDR

VALIDADE: 12 (DOZE) M ESES.

Pelo presente instrumento, o município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,

Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.e 07.61'6.16210001--06, com

sededesua Prefeitura Municipalna Rodovia CE-090|(m OL, n'1076,ltambé Caucaia/CE, através da SECRETARIA

DE neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)' , aqui

denominado(a) de ÓnCÃO GERENCIADOR, e a SECRETARIA DE 

- 

neste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a). , aqui denominado(a) de ÓnCÃO(S) PARTICIPANTE(S)

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2022.08.O5.02-SDR, bem

como, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais,

de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no lnstrumento

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

T. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

L.L, processo de Licitação, na modalidade PREGÃo ELETRÔNICO Ne 2022.08.05.02-SDR, sujeitando-se as

partes às normas constantes do Decreto Municipal n" 1.195, de L0 de março de2O2L, Decreto Municipal n.e

1.289 de 20 de julho de2O22,da Leins 8.666193 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 1-0.520, det7l07/2002.

2. DO OBJETO

t) Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃg DE sERVIçoS DE LOCAçÃO DE VEICULOS DESTINADOS A ATENDER AS

NEcESSIDADES DA SEcRETARIA MUNIcIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

2.j.. tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual restaram

classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificaçöes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertaclas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços'

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

4.t. O gerenciamento da presente ata caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO

M U N tCfPtO DE CAUCAIA/CE.

PREËËITURA DË Procuradoria-Geral
do Municipio '!
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5. VALIDADE DA ATA
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5.1. AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde72(DOZE')MESES,apartirdestadata,nãopodendoser
prorrogada.

6. REVTSÃO DOS PREçOS E DO CANCELAMENTO

6,1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade

dos preços registrados nesta Ata.

6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as

negociaçöes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

6.5. euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir

o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

G.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

G.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçöes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O resistrodo fornecedor será cancelado quando:

6.7.1,. descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a ORDEM DE SERVIçOS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. sofrer sanÇão administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6,7.1,6.7.2 e 6'7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.g. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
6.9.3. Pelo MUNICípto or cAUCAIA/CE:

a) euanclo a empresa detentora do preço registrado descumprir as condiçöes da Ata de Registro de Preços;

b) euando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) euando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de serviço ou contrato no prazo

esta belecido;
d) Quando a emp resa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na lripótese de

Rubrt

ese
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tornar superior àqueles praticados no mercado;
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e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do

arl.87 da Lei ne 8.666, de 1993, ou art,7s da Lei ne 10.520, de 2002.

f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses

previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Ns. 8.666193;

6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREçO REGISTRADO:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de

Registro de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art.78, incisos XlV, XV e XVl, da

Lei Nq, 8.666/93.
6.10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da Lei Ns. 8'666193.

6.1i.. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços.

6.12. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita

por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Caucaia /CE ou em jornal de circulação local, pelo

menos uma vez¡ considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

6.i-3. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Município de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de

registro de preços.

6.L3.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de serviço já

emitida.
6.14, Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas

ao fornecimento do item.

6.15. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de

preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das faturas,

até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida'

7. COND|çÕES GERAIS

7.j-. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para execução dos serviços, as obrigaçöes da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as que se encontram

definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem'

7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

7.2.L. todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo à presente ata de Registro de Preços.

7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus anexos,

e as propostas da(s) empresas classificadas.
j.2,3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICíPlO'

7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n.s 8.666/93, alterada e consolidada.

7 .2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao MUNICíplo a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração'

7.2.6. O contratado, durante o período de fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração

Procuradoria-Geral
do Municipio
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8. DAS COMPETÊNCIAS OO ÓNCÃO GERENCIADOR

8.L. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural será o órgão Gerenciador deste procedimento via

Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgão gerenciador, cabendo a este, a prática de

todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

l- consolidar informações relativas à estimativa individuale totalde consumo, promovendo a adequação dos

respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de

pad ronização e racionalização;
ll- promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

lll - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os dados das

pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

lV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto

aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

V - realizar o procedimento licltatório;
Vl - gerenciar a ata de registro de preços;

Vll - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

Vlll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infraçöes no

procedimento licitatório; e
lX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigaçöes contratuais, em relação às suas

próprias contrataçöes.

S ]-e A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.
g 2e O órgão gerenciador poderá solicitar auxÍlio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades

previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput.

9. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1. O órgão particlpante será responsável por:

I - tomar conhecìmento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto

cumprimento de suas disposições.
g 1o Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigaçöes contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

geren ciad or.

S 2 e Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante elaborará

sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado.

S 3 e Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para início da execução dos serviços, o

órgão participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de

custos locais ou regionais.

].0. ACRÉSCIMOS E SUPRESSöËS

j-0.j., É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o 5 Ls do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993

L1.. DA LJTILIZAçÃO On ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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1,1.1,. Desde que devldamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada por quakiuer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gestor Geral, nos termos do inciso lll do art'

2e e do inciso ldo art.4e do Decreto Municipal n.s 1".289 de 20 de julho de 2022'

t1.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata

de registro de preços, deverão consultar o órgão gestor geral da ata para manifestação sobre a possibilidade

de adesão.

11.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

1"1.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

l-i..5. As aquisições ou as contrataçöes adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) <los quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

1,1,.6. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para

os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

12. DOS rLÍCIOS PENAIS

I2.t. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalrnente

prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis.

13. DAS SANçÕES E PENALIDADES

j.3.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sançöes

previstas na Lei Ne. 8.666193, alterada e consolidada, as seguintes penas:

13.2. , Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar no fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE e será descredenciado no Cadastro de

Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das

seguintes multas e das demais corninações legais:

l. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) Apresentar documentação falsa exigida;

b) Não manter a proposta de Preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;

d) Comportar-se de modo inidôneo.
j-3.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento)do valor do pedido, por dia de atraso na execução

dos serviços de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no

endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite cle 15% (quinze por cento) sobre

o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta)dias'
//

lm)\y
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L3.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias do serviço requisitado.
13.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento

da execução dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, na

ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei Ne. 8.666193, alterada

e consolidada, e na Lei Ne. I0.520/02, as seguintes penas:

L3.5.1. Advertência;
13.5.2. Multa de t%(um por cento) alé20% (vinte por cento)sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

13.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

13.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
13.9. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Ns. 8.666193,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.10. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA

das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçöes estabelecidas nesta ata.

L4. DO FORO

14.I. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

lnstrumento, em obediência ao cJisposto no 5 2s do artigo 55 da 1ei8.666 de 2L de junho de 1993, alterada e

consolidada.

14.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

CAUCA|A/CE, _ de de2O22

Orgão gerenciodor Ó rgõ o(s) po rtici po nte (s)

'Ð

u b

3 0

, <NOME DO SECRETÁNIO>

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentoro(s):

<NOME DO SECRETÁRIO>

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

<NOM E DO REPRESENTANTE>

<NOME DA EMPRESA>

<CNPJ>
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ANEXO I À nrn DE REGISTRO DE PREçOS Ne

ÓncÃos PARTIcIPANTES, RELAÇÃO E QUALIB cAcÃo DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICIPIO DE CAUCAIA e

as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRONICO N.e

2022.08.05.02-SDR

.:t

01. RAZAO SOCIAL:

CN PJ:

ENDEREÇO:

TELE FON E:

REPRESENTANTE:

BANCO:

E-MAIL:

AGÊNCIA:

FAX:

CPF

CONTA CORRENTE

Rua. Goronel Correia, no 1073, Parque Soledade
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ANEXO ll DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne

ES p Ec r F r cAçÃo oos r r *r, fff ålä?,Iü'it"i ili[ff]'å M p R EsAs Fo R N Ec E Do RAS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ¡e , celebrada entre o

Município de Caucaia, através da e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços

estão a seguir registrados, demonstiado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de

la nces ofertados no P REGÃO ELETRON lco ne 2022.08.05.02-SDR

l)UJ

b

{V3

uR fl

03

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ NE:

TEL:

ITEM

V. TOTAL
VAL. UNIT,

MENSAL

VALOR POR

QTE DE

vElcuLoS
UND

QUANT
MESES

QUANT. DE

vefculosITEM EsPEcrFrcAçÃo

VALOR GLOBAL

Rua. Coronel Gorreia, no 1073, Parque Soledade
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

PREGÃO ELETRONICO N9 2022,08.05.02-SDR

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E DO

ouTRo A EMPRESA_PARA O FIM

QUE NELE SE DECLARA.

O município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.a 07.616.1,6210001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal

na Rodovia CE-090 Km 01, n'1O76,ltambé Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE , neste

ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 

-, 

C.P.F. N' 

-, 

aqui denominado(a) de

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , estabelecida na ,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.e _ , neste ato representada pelo (a) Sr(a).

, portador (a) do CPF ne , apenas denominada de CONTRATADA,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

l-.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o ns 2022.08.05.02-SDR em

conformidade com a Lei Federal Ns 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal ne

10.520, de 1710712002.

CLÁIJSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objero do presente a PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE LOCAçÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNICIPIO DE

CAUCAIA/CE, tudo conforme especificaçöes contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do

Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1-. O valor global cla presente avença é de R$ 

- 

(-), a ser pago na proporção de execução dos serviços,

em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o

encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito

na conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discrimlnativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

b) prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as

contribuiçöes sociais;

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazencla Municipal;

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

'1)
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f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)'

3.2. O pagamento será realizado com base na quantidade de veículos utilizados, multiplicado pelo custo

mensal de cada veículo.

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)

meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice oficialcompetente.

3.4, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em

caso de força nraior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n's

8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUARTA DoS PRAZoS E DEMAIS OBRIGAçöES ACESSÓRINS

4.L. Os veículos deverão ser disponibilizados no prazo máximo de até 10 (dez) DIAS, a contar da emissão da

ORDEM DE SERVIçOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE'

4.2. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) horas, os veículos que estejam

indisponíveis, sejam em razão de sinistros, revisão, reparos mecânicos, má conservação ou más condiçöes de

segu ran ç4.

4.3. O Prazo de execução dos serviços será de (-) MESES, contados da data de recebimento da

ordem de serviços pela Contratada,

4.4.OPrazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE)MESES, contados a partir da data de sua assinatura'

4.5. Os prazos de execução dos serviços e vigência contratual podem ser prorrogados de acordo entre as

partes e, em conformidade com o art.57 da Lei ns 8.66611993 e alteraçöes posteriores.

4.6. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Unidade

Administrativa Contratante.

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.j.. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo Orçamento Municipal, inerentes a

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei Federal ne 8.666/93, alterada e consolidadacfca Lei Federal n's 10.520/02, do Decreto

Procuradoria-Geral
do MunicÍpio

Municipal n" 1.195 de L0 de março de 2021,, da Ata de Registro de Preços ne

adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pela CONTRATANTE, bem como aqueles decorrentes de

remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que a execução

do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;

b) Executar os serviços, Por preço unitário registrado, nas quantidades

formalização de contrato, no prazo estabelecido na ordem de serviços;

s, mediante

UJ

-Þ
ìo

e da proposta

contratf

W
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c)Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do órgão Gestor de Registro de Preços sobre

a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade

l nteressado;
d)Estar ciente que os serviços prestados estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qualcaberá

o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja o serviço de qualidade inferior ao

solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1' e
2" da Lei n.s 8.666/93 e suas alterações posteriores.

f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -
carrego e descarrego, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus para a Prefeitura

Municipal de Caucaia;

g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo da execução dos

serviços, de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h)Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificaçöes exigidas

e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até a conclusão do(s) serviço(s);
j) Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido;

k) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução dos

serviços;

l) executar os serviços licitados dentro dos padröes estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o

especificado no Projeto Básico/Termo de Referência, observando ainda todas as normas técnicas que

eventualmente regulem os serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorretrtes do

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

Obrigações específicas:

m) Manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex. validade

carga/extintor de incênclio);

n)Substituir, no prazo estabelecido em contrato, o veículo de sua propriedade que não se apresente em

perfeitas condiçöes de utilização;

o)Substituirveículos, durante o período de contratação, com mais tempo de uso do que o estipulado na

especificação dos veículos
p) permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à disposição do município

de Caucaia/CE, com a finalidade de verificar as condiçöes de conservação, manutenção, segurança e

limpeza ou aferição de hodômetro.
q) Adotar providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente de trânsito, isolamento do

local (triângulo, pisca-alerta, etc.), comunicação a autoridades para resgate (corpo de bombeiro), policiais

e de trânsito, bem como informar imediatamente à CONTRATANTE;

r) Substituir, em caso de avaria mecânica ou acidente de trânsito, o veículo avariado/acidentado no

intervalo de até 5 (cinco) horas, a partir da notificação expedida pela CoNTRATANTE. A substituição de

veículos, por quaisquer outras razões, deverá ser realizada considerando o mesmo tempo proposto, a partir

da notificação expedlda pela CONTRATANTE;

s) Relacionar os veículos disponíveis para realização do objeto do contrato, contendo modelo, ano, placa e

o Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM dos veículos alocados, atualizando esses dados

PRÉFEITURA DE

-ll
Ðt¡J

¡buR

3Fx 0

em caso de substituição;
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t) Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas a manutenção,

impostos, taxas, licenciamentos, seguro geral e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os

serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira

em quaisquer ocorrências.

u) Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas no próprio item,

em perfeltas condições de utilizaçã0, conservaçã0, trafegabilidade, funcionamento e segurança,

obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislaçöes de trânsito e ambiental, regulamentadas

pelo DENATRAN E DETRAN-CE.

v) A marca e modelo dos veículos poderão ser alterados no curso da execução contratual, mediante

apresentação de justificativas aceitas pela Administração e desde que mantidas as especificações técnicas

contidas na proposta.

x) Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre.

z)A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e manutenção corretiva dos veículos

e os equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de

manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do equipamento) e corretiva aquela

destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as

manutençöes preventivas.

aa) Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante,

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador,

pastilhas de freio, correias do alternador e de clistribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores

dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo.

bb) A CONTRATADA deverá realizar a lavagem completa dos veículos, sempre após realizar manutenções

preventivas e/ou corretivas.
cc) A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como à verificação

do balanceamento do conjunto roda - pneus, e conferência do alinhamento da direção'

dd) Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade dos sulcos

da banda de rodagem estiver próxima de 3 mm, sendo que a identificação deste item é feita pela TWI

(TH READ WEAR I NDICATORS).

6.3. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

a) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

b) Não será permitida a subcontratação/sublocação dos serviços/veículos. Vedada a subcontratação parcial

ou integral deste contrato, bem como, sublocar, arrendar ou realizar qualquer outro procedimento quanto a

frota de veículos disponibilizada para a prestação de serviços'

6.4. No caso de constatação da inadequação dos veículos fornecidos às normas e exigências especificadas no

projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,

devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condiçöes;

6.5. O CONTRATANTE obriga-se a

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos

definidos nesta Ata;

c) Conduzir os procedimentos relativos a errentuais renegociaçöes dos preços registrados;

d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de P 'ö/
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l) Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.

lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal

de Ne 1.195, de L0 de março de202I e Decreto Municipal n,s 1,289 de 20 de julho de 2022,
':V. Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços

registrados.

CLÁUSUIÂ SÉÏMA - DAS SANÇÖES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigaçöes definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sançöes

previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta,

falhar ou fraudar na execução da execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de CAUCAIA e será descredenciado no Cadastro

da Prefeitura de CAUCAIA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e

das demais cominações legais:

| - multa de20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar-se em assinar o contrato;
' b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não mantiver a proposta ou lance;

d) fraudar na execução da execução dos serviços/contrato;

e) comportar-se de modo inidôneo;

ll - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

veiculo/item solicitado, contados do recebimento da Ordem de serviços, até o limite de t5% (quinze por cento)

sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes

previstas na Lei ns 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.e I0.520/02, as seguintes penas:

l) advertência;
ll) multa deI% (um por cento) até20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição ou do

valor global da ata de registro de preços ou do contrato, conforme o caso;

lll) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

MUNICíPlo DE CAUCAIA /CE, por prazo de até 5 (cinco) anos;

lV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior'

7.2.L As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 7.2 supra, poderão ser aplicadas às I

razão do contrato objeto desta licitação: '';i"'que' 
em
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l- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de

atos ilícitos praticados;

lll- sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos.
7.2.2.Assançöes previstas nos incisos l, lll e lVdo item 7.2 supra poderãoseraplicadas juntamentecom a do

inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis.

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fizer jus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.e 8.666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

7.5. A falta dos veículos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor

beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçöes estabelecidas

neste lnstrumento.
7.6. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
7.6.i.. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a)05 (cinco) dias úteis para as sançöes.exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

CAUCAIA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA pelo prazo de até 05 (cinco)

Þ'
DI

PNËFEITURA DE Procuradoria-Geral
do Município

anos

7.7. FRAUDE E CORRUPçÄO

7.7.L A contratada deverá observar os mais altos padröes éticos durante a execução do contrato, estando

sujeita às sanções previstas na legislação brasileira.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no Edital.

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da L.ei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações'

clÁusutA NoNA - DA GESTÃo E FlscALlzAçÃo Do coNTRATo

s
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9.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designar

com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que

dispöe o art. 58, inciso lll, cf carl.67 da Lei Federal n'8.666/93.
9.1.L. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas

conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais vigentes,

9.1.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos

hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração.

9.1.3. As competências, atribuiçöes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas

conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais vigentes.

9.L.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.
9.1.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de

acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de

especificação.

clÁusuLA DÉcrMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

10.1. A disponibilização dos serviços contratados deverá observar as seguintes premissas:

10.L.1. A entrega dos veículos locados será atestada mediante o repasse do bem ao responsável designado

por cada órgão, se dando da seguinte forma:
o Provisoriamente, onde será feita a comprovação do atendimento das características dos veículos quanto as

condições físicas, estado de concertação, atendimento as exigências e demais comparativos em total

atendimento as exigências pautadas neste termo.
¡ Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos veículos, serviços e sua consequente

aceitação.

clÁusuu DÉcrMA pRtMEtRA - DAS DlsPoslçÖES FlNAls

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e quali'ficação exigidas na licitação'

t1.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.
11.3. O CONTRATANTË se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58

da Lei ne 8.666193, alterada e consolidada,

tL.4.O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,

com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei'

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração'
j-1.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração'

11;. AAdministração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato'

1-1.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

licitatório e a proposta adjudicada.

Àj
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11.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados

por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizações.

11.10.4 gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a

designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância

ao que dispõe o art.58, inciso lll, c/carl.67 da Lei Federal n'8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

I2.1,.O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execução deste

Contrato, em obediência ao disposto no 5 2s do artigo 55 da Lei 8.666 de 21" de junho de l-993, alterada e

consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Caucaia,

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

de

Secretário(a) de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

2 CPF ns

J
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